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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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Recurso nr	 87.648

4	
Remem%	 MIGUEL B. KUHN E CIA. LTDA.

RecmHola	 DRF EM NOVO HAMBURGO/RS

\	 DCTF - DENÚNCIA ESPONTÂNEA. Quando o sujeito passivo,
mesmo a destempo, toma a frente do Fisco e voluntaria,
mente entrega os :.formulários, cumpriu a prestação i
está excluída a responsabilidade e afastada a exigén-
cia da multa. Ê o comando gravado no ânimo do art.138,

	

n 	 parágrafo único do Código Tributário Nacional- CTN.

	

41	 Recurso provido.	 1
1
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por MIGUEL B. KUHN E CIA. LTDA.
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ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ia

recurso. Vencido o Conselheiro ELIO RQTHE. Ausente, justificaómen

	

,	 ,	 -te, o Conselheiro JEFERSON RIBEIRO , • 4; ZAR.,

)(.	 Sala das -.s:= , em 2 f de março de 1992.	 17:1 / 1/=VI. 4re%,4 Pio BAR:LOS Presidente

AC2140r- s. /4áRJ;(fROD • I	 - Relatora

• .,•.. r-•1 •4:fa::ocurador-Representante da
V

A
Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 27 O AR 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros OSCAR
LUÍS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), RUMENS
MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2

11.065.000.824/91-71

Recurso	 8" :248 (DCTF)

Acordao Nfl: 202-04.907

Recorrente:	 MIFJEL B. KUHN & CIA. LTDA.

RELATORIO

A recorrente foi notificada para recolher multas por atra4
•

pl n so na entrega •ie DCTFs correspondentes aos meses 02, 03, 04, 06, 07;
08 e 09/97, n• -,es 09, 10 e 11/88, tendo oferecido defesa, alegando
falta generala •cla de formulários na região, fato esse notório, tan-A,
to que a SRF a época recebeu as DCTFs entregues com atraso, sem
exigir a mult. de que cuida o item 6.1 "b", do Anexo II da IN
120/89.

A irT4 gnaçào foi rejeitada, pelas razbes expostas ás fls.
06/07, que leio.

/nconf , rmado, recorreu o contribuinte, tecendo considera-
- 2 çbes sobre a 1, j itimidade da multa que lhe è imputada, multa essa

que, no seu entnr,'er, foi fixada por ato de autoridade para isso in-
competente.

E o rel

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES

Trata-se de um dos recursos originários de Novo Hamburgo-
RS, em que o cont, buinte suscita a falta de formulários de DCTF no
mercado local em è1 .uns períodos, para Justificar atrasos na entrega
do documento, liml ando-se a Receita, mais uma vez, a contrapor que
cabe ao contribuir, planejar suas necessidades de formulários e se
precaver contra poz , 'veis faltas.

A falta d convicção demonstrada pela Receita, na análise
da alegada falta de fomrmulários, e a quantidade de casos identicos
que se me apresentan, me convencem ainda mais e melhor, de que razão

segue-„, ,
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Acórdão ng 202-04.907

assiste ao contrib ite, especialmente se se considerar que ele não
está obrigado a .nter estoque de formulários, até porque isso se
mostra contraprodL, ,nte e antieconômico, em razão das inúmeras e
continuas mudanças que são determinadas com frequência inaceitável,
o que leva ao despe dicio dos caros formulários.

Ademais d sso, cabe ao fisco prover a impressão dos formu-
lários indispensáv is ao atendimento das exigências que impe ao
contribuinte, não p lendo ser a este transferida a obrigação de for-
mar estoque ou cr, _amendar a impressão de guias tipográficas para
atender às suas nec-ssidades.

Por es,- rareies dou provimento ao recurso, arredando a
imposição das mull -s decorrentes do atraso na entrega das DCTFs re-
lativas aos meses citados na notificação de fl. 02, mesmo não tendo
a parte invocado o 2eneficio do art. 138 do CTN, em razão da entrega
com atraso mas esp- ténea, das DCTFs.

Brasilia DF), tf'	 dA442{442

adeà
acá-,a de lourdes odrigues
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